
 QUARTA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2023 • ANO XV | N º 3058

Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA

BOM JESUS DA LAPA • BAHIA ACESSE: WWW.BOMJESUSDALAPA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Avenida Manoel
Novaes -S/N Anx 2,

Bom Jesus DaLapa - Ba,
47600-000

(77) 3481-4214 / (77)
3481-5777

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 13:00

horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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EDITAL CMDI - 01-2023 - EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ELEIÇÃO DOS REPRESENTANTES CONSELHO
MUM. DIREITOS PESSOA IDOSA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de 

Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus da 

Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 
 

 

 

ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 039/2023 

 

O pregoeiro do Município de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas atribuições 

legais e de conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, com a aplicação subsidiária 

da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, resolve ADJUDICAR o processo 

licitatório n° 201/2023, Pregão Eletrônico nº 039/2023, referente a Contratação de 

Empresas para a Aquisição de Materiais Gráficos Diversos Para Atender o Município, tendo 

como vencedoras do certame as empresas JP SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA, inscrita 

no CNPJ Nº 14.623.382/0001-14, com o valor no lote 1 de R$ 300.000,00 (trezentos mil 

reais), e no lote 5 de R$ 599.999,85 (quinhentos e noventa e nove mil, novecentos e 

noventa e nove reais e oitenta e cinco centavos), totalizando o importe de R$ 899.999,85 

(oitocentos e noventa e nove mil, novecentos e noventa e nove reais e oitenta e cinco 

centavos); e a empresa RPG – COMERCIO E SERVICOS LTDA inscrita no CNPJ Nº 

44.479.775/0001-67, com valor no lote 2 de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), 

no lote 3 de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), no lote 4 de R$ 499.005,00 

(quatrocentos e noventa e nove mil e cinco reais), totalizando o importe de R$ 

1.149.005,00 (um milhão, cento e quarenta e nove mil e cinco reais).  

 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 29 de maio de 2023. 

 

________________________ 

José Pereira de Souza 

Pregoeiro 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de 

Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus da 

Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 
 

 

 

ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 039/2023 

 

O pregoeiro do Município de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas atribuições 

legais e de conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, com a aplicação subsidiária 

da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, resolve ADJUDICAR o processo 

licitatório n° 201/2023, Pregão Eletrônico nº 039/2023, referente a Contratação de 

Empresas para a Aquisição de Materiais Gráficos Diversos Para Atender o Município, tendo 

como vencedoras do certame as empresas JP SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA, inscrita 

no CNPJ Nº 14.623.382/0001-14, com o valor no lote 1 de R$ 300.000,00 (trezentos mil 

reais), e no lote 5 de R$ 599.999,85 (quinhentos e noventa e nove mil, novecentos e 

noventa e nove reais e oitenta e cinco centavos), totalizando o importe de R$ 899.999,85 

(oitocentos e noventa e nove mil, novecentos e noventa e nove reais e oitenta e cinco 

centavos); e a empresa RPG – COMERCIO E SERVICOS LTDA inscrita no CNPJ Nº 

44.479.775/0001-67, com valor no lote 2 de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), 

no lote 3 de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), no lote 4 de R$ 499.005,00 

(quatrocentos e noventa e nove mil e cinco reais), totalizando o importe de R$ 

1.149.005,00 (um milhão, cento e quarenta e nove mil e cinco reais).  

 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 29 de maio de 2023. 

 

________________________ 

José Pereira de Souza 

Pregoeiro 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de 

Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus da 

Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 
 

 

 

HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 039/2023 

 

O Prefeito do Munícipio de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas atribuições 

legais e de conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, com a aplicação subsidiária 

da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a adjudicação 

efetivada do processo licitatório n° 201/2023, Pregão Eletrônico nº 039/2023, referente a 

Contratação de Empresas para a Aquisição de Materiais Gráficos Diversos Para Atender o 

Município, tendo como vencedoras do certame as empresas JP SERVIÇOS GRÁFICOS 

LTDA, inscrita no CNPJ Nº 14.623.382/0001-14, com o valor no lote 1 de R$ 300.000,00 

(trezentos mil reais), e no lote 5 de R$ 599.999,85 (quinhentos e noventa e nove mil, 

novecentos e noventa e nove reais e oitenta e cinco centavos), totalizando o importe de 

R$ 899.999,85 (oitocentos e noventa e nove mil, novecentos e noventa e nove reais e 

oitenta e cinco centavos); e a empresa RPG – COMERCIO E SERVICOS LTDA inscrita 

no CNPJ Nº 44.479.775/0001-67, com valor no lote 2 de R$ 150.000,00 (cento e 

cinquenta mil reais), no lote 3 de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), no lote 4 de R$ 

499.005,00 (quatrocentos e noventa e nove mil e cinco reais), totalizando o importe de 

R$ 1.149.005,00 (um milhão, cento e quarenta e nove mil e cinco reais).  

Autorizo, portanto, a contratação das empresas vencedoras, bem como, a 

execução do objeto de que trata a presente licitação. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 29 de maio de 2023. 

 

 

_________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de 

Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus da 

Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 
 

 

 

HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 039/2023 

 

O Prefeito do Munícipio de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas atribuições 

legais e de conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, com a aplicação subsidiária 

da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a adjudicação 

efetivada do processo licitatório n° 201/2023, Pregão Eletrônico nº 039/2023, referente a 

Contratação de Empresas para a Aquisição de Materiais Gráficos Diversos Para Atender o 

Município, tendo como vencedoras do certame as empresas JP SERVIÇOS GRÁFICOS 

LTDA, inscrita no CNPJ Nº 14.623.382/0001-14, com o valor no lote 1 de R$ 300.000,00 

(trezentos mil reais), e no lote 5 de R$ 599.999,85 (quinhentos e noventa e nove mil, 

novecentos e noventa e nove reais e oitenta e cinco centavos), totalizando o importe de 

R$ 899.999,85 (oitocentos e noventa e nove mil, novecentos e noventa e nove reais e 

oitenta e cinco centavos); e a empresa RPG – COMERCIO E SERVICOS LTDA inscrita 

no CNPJ Nº 44.479.775/0001-67, com valor no lote 2 de R$ 150.000,00 (cento e 

cinquenta mil reais), no lote 3 de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), no lote 4 de R$ 

499.005,00 (quatrocentos e noventa e nove mil e cinco reais), totalizando o importe de 

R$ 1.149.005,00 (um milhão, cento e quarenta e nove mil e cinco reais).  

Autorizo, portanto, a contratação das empresas vencedoras, bem como, a 

execução do objeto de que trata a presente licitação. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 29 de maio de 2023. 

 

 

_________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 
Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14                                      
 

 

 

 

 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 154/2023 PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 231/2023 

            O Prefeito de Bom Jesus da Lapa-Bahia, no uso de atribuições legais, ratifica 

o Proc. Adm. nº 231/2023 - (art. 74, V, Lei 14.133/2021), dispensa de licitação sendo 

objeto a Locação de Imóvel, para servir de apoio às atividades da Secretaria 

Municipal de Educação, sendo imóvel utilizado para hospedagem dos professores 

que exercem suas atividades funcionais na Escola Municipal Senhorinho Barbosa 

dos Santos, localidade do Juazeiro, Zona Rural do município de Bom Jesus da 

Lapa-Bahia. O valor Global Anual da Locação R$ 2.000,00 (dois mil reais) com 

vigência de 23/05/2023 a 29/12/2023. B.J Lapa, 23/05/2023. Fábio Nunes Dias. 

Prefeito Municipal 

 

 

 

RESUMO DE CONTRATO 

DISPENSA 154/2023 

CONTRATO Nº 231/2023 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa-Bahia – CONTRATADO: FRANCISCO JOAQUIM DA SILVA CPF: 

114.981.868-90 – OBJETO: Locação de Imóvel, para servir de apoio às atividades 

da Secretaria Municipal de Educação, sendo imóvel utilizado para hospedagem dos 

professores que exercem suas atividades funcionais na Escola Municipal Senhorinho 

Barbosa dos Santos, localidade do Juazeiro, Zona Rural do município de Bom Jesus 

da Lapa-Bahia – PRAZO: 23/05/2023 a 29/12/2023 – O VALOR GLOBAL ANUAL: 

R$ 2.000,00 (dois mil reais). Data da Assinatura: 23/05/2023 Fábio Nunes Dias - 

Prefeito. 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 
Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14                                      
 

 

 

 

 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 154/2023 PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 231/2023 

            O Prefeito de Bom Jesus da Lapa-Bahia, no uso de atribuições legais, ratifica 

o Proc. Adm. nº 231/2023 - (art. 74, V, Lei 14.133/2021), dispensa de licitação sendo 

objeto a Locação de Imóvel, para servir de apoio às atividades da Secretaria 

Municipal de Educação, sendo imóvel utilizado para hospedagem dos professores 

que exercem suas atividades funcionais na Escola Municipal Senhorinho Barbosa 

dos Santos, localidade do Juazeiro, Zona Rural do município de Bom Jesus da 

Lapa-Bahia. O valor Global Anual da Locação R$ 2.000,00 (dois mil reais) com 

vigência de 23/05/2023 a 29/12/2023. B.J Lapa, 23/05/2023. Fábio Nunes Dias. 

Prefeito Municipal 

 

 

 

RESUMO DE CONTRATO 

DISPENSA 154/2023 

CONTRATO Nº 231/2023 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa-Bahia – CONTRATADO: FRANCISCO JOAQUIM DA SILVA CPF: 

114.981.868-90 – OBJETO: Locação de Imóvel, para servir de apoio às atividades 

da Secretaria Municipal de Educação, sendo imóvel utilizado para hospedagem dos 

professores que exercem suas atividades funcionais na Escola Municipal Senhorinho 

Barbosa dos Santos, localidade do Juazeiro, Zona Rural do município de Bom Jesus 

da Lapa-Bahia – PRAZO: 23/05/2023 a 29/12/2023 – O VALOR GLOBAL ANUAL: 

R$ 2.000,00 (dois mil reais). Data da Assinatura: 23/05/2023 Fábio Nunes Dias - 

Prefeito. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 
Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14                                      
 

 

 

 

 

 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 155/2023  

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 232/2023 

 

            O Prefeito de Bom Jesus da Lapa-Bahia, no uso de atribuições 

legais, ratifica o Proc. Adm. nº 130/2022 - (art. 74, V, Lei 14.133/2021), 

dispensa de licitação sendo objeto a locação de imóvel, para servir de 

apoio às atividades da Secretaria Municipal de Educação, sendo imóvel 

utilizado para Hospedagem dos Professores que exercem suas 

atividades funcionais na Escola Municipal Antônio Cardoso dos Santos. 

O valor Global da Locação R$ 3.000,00 (três mil reais) com vigência de 

24/05/2023 a 29/12/2023. B.J. Lapa-Bahia, 24/05/2023. Fábio Nunes 

Dias. Prefeito Municipal 

 

 

 

RESUMO DE CONTRATO 

 

DISPENSA 155/2023 

 

CONTRATO Nº 232/2023 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de 

Bom Jesus da Lapa-Bahia – CONTRATADA: ROSANA GARCIA 

DONASCIMENTO, CPF: 021.821.665-30 – OBJETO: Locação de Imóvel 

para servir de apoio às atividades da Secretaria Municipal de Educação, 

sendo Imóvel utilizado para Hospedagem dos Professores que exercem 

suas atividades funcionais na Escola Municipal Antônio Cardoso dos 

Santos – PRAZO: 24/05/2023 a 29/12/2023 – O VALOR GLOBAL 

ANUAL: R$ 3.000,00 (três mil reais). Data da Assinatura: 24/05/2023 

Fábio Nunes Dias - Prefeito. 
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legais, ratifica o Proc. Adm. nº 130/2022 - (art. 74, V, Lei 14.133/2021), 

dispensa de licitação sendo objeto a locação de imóvel, para servir de 

apoio às atividades da Secretaria Municipal de Educação, sendo imóvel 

utilizado para Hospedagem dos Professores que exercem suas 

atividades funcionais na Escola Municipal Antônio Cardoso dos Santos. 

O valor Global da Locação R$ 3.000,00 (três mil reais) com vigência de 

24/05/2023 a 29/12/2023. B.J. Lapa-Bahia, 24/05/2023. Fábio Nunes 

Dias. Prefeito Municipal 
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CONTRATO Nº 232/2023 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de 

Bom Jesus da Lapa-Bahia – CONTRATADA: ROSANA GARCIA 

DONASCIMENTO, CPF: 021.821.665-30 – OBJETO: Locação de Imóvel 

para servir de apoio às atividades da Secretaria Municipal de Educação, 

sendo Imóvel utilizado para Hospedagem dos Professores que exercem 

suas atividades funcionais na Escola Municipal Antônio Cardoso dos 

Santos – PRAZO: 24/05/2023 a 29/12/2023 – O VALOR GLOBAL 

ANUAL: R$ 3.000,00 (três mil reais). Data da Assinatura: 24/05/2023 

Fábio Nunes Dias - Prefeito. 
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ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 156/2023 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 233/2023 

Objeto: Prestação de Serviço de Pintura de Artista Plástico Para Atender as 

Necessidades do Município. 

CONTRATADO: IURI LOPES ARTISTA PLASTICO, inscrito no CNPJ: 

50.285.180/0001-73. 

Valor Global de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), com base no art. 

75, Inciso II, Lei 14.133/21, combinado com o Decreto n° 11.317 de 29 de dezembro 

de 2022. 

Unidade Orçamentária: 09 — Secretaria Municipal de Saúde. 
Projeto/Atividade: 2051 – Gestão das Atividades de Atenção Básica a Saúde 
Projeto/Atividade: 2053 – Gestão das Atividades da Saúde Pública. 
Projeto/Atividade: 2079 – Gestão do SUS 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0002 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0014 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 4490.52.00.0014 – Equipamentos e Material Permanente. 
Elemento/Despesa: 4490.52.00.0002 – Equipamentos e Material Permanente. 

 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações 
posteriores. 

 
Bom Jesus da Lapa, 29 de maio de 2023. 

 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 156/2023 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 233/2023 

Objeto: Prestação de Serviço de Pintura de Artista Plástico Para Atender as 

Necessidades do Município. 

CONTRATADO: IURI LOPES ARTISTA PLASTICO, inscrito no CNPJ: 

50.285.180/0001-73. 

Valor Global de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), com base no art. 

75, Inciso II, Lei 14.133/21, combinado com o Decreto n° 11.317 de 29 de dezembro 

de 2022. 

Unidade Orçamentária: 09 — Secretaria Municipal de Saúde. 
Projeto/Atividade: 2051 – Gestão das Atividades de Atenção Básica a Saúde 
Projeto/Atividade: 2053 – Gestão das Atividades da Saúde Pública. 
Projeto/Atividade: 2079 – Gestão do SUS 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0002 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0014 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 4490.52.00.0014 – Equipamentos e Material Permanente. 
Elemento/Despesa: 4490.52.00.0002 – Equipamentos e Material Permanente. 

 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações 
posteriores. 

 
Bom Jesus da Lapa, 29 de maio de 2023. 

 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 157/2023 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 234/2023 

Objeto: Aquisição de Fardamento Especializado para Atender as Necessidade da 

Guarda Civil Municipal de Bom Jesus da Lapa. 

CONTRATADO: ANDIARA COMERCIO DE VESTUARIOS E ACESSORIOS EIRELI, 

inscrito no CNPJ: 23.015.846/0001-09. 

Valor Global de R$ 38.560,00 (trinta e oito mil quinhentos e sessenta reais), com 

base no art. 75, Inciso II, Lei 14.133/21. 

Unidade Orçamentaria – 03 – Secretaria Municipal de Administração. 

Projeto/Atividade: 2012 – Gestão das Atividades da Administração Geral. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo. 

 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações 
posteriores. 
 

Bom Jesus da Lapa, 30 de maio de 2023. 
 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
 
 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 157/2023 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 234/2023 

Objeto: Aquisição de Fardamento Especializado para Atender as Necessidade da 

Guarda Civil Municipal de Bom Jesus da Lapa. 

CONTRATADO: ANDIARA COMERCIO DE VESTUARIOS E ACESSORIOS EIRELI, 

inscrito no CNPJ: 23.015.846/0001-09. 

Valor Global de R$ 38.560,00 (trinta e oito mil quinhentos e sessenta reais), com 

base no art. 75, Inciso II, Lei 14.133/21. 

Unidade Orçamentaria – 03 – Secretaria Municipal de Administração. 

Projeto/Atividade: 2012 – Gestão das Atividades da Administração Geral. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo. 

 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações 
posteriores. 
 

Bom Jesus da Lapa, 30 de maio de 2023. 
 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 156/2023 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 233/2023, Dispensa de Licitação 

n° 156/2023, referente à contratação direta da pessoa jurídica IURI LOPES ARTISTA 

PLASTICO , inscrito no CNPJ: 50.285.180/0001-73, visando a Prestação de Serviço 

de Pintura de Artista Plástico Para Atender as Necessidades do Município, no valor 

global de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), com base no com base 

no art. 75, Inciso II, Lei 14.133/21, combinado com o Decreto n° 11.317 de 29 de 

dezembro de 2022. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 29 de maio de 2023. 

 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 156/2023 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 233/2023, Dispensa de Licitação 

n° 156/2023, referente à contratação direta da pessoa jurídica IURI LOPES ARTISTA 

PLASTICO , inscrito no CNPJ: 50.285.180/0001-73, visando a Prestação de Serviço 

de Pintura de Artista Plástico Para Atender as Necessidades do Município, no valor 

global de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), com base no com base 

no art. 75, Inciso II, Lei 14.133/21, combinado com o Decreto n° 11.317 de 29 de 

dezembro de 2022. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 29 de maio de 2023. 

 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 157/2023 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 234/2023, Dispensa de Licitação 

n° 157/2023, referente à contratação direta da pessoa jurídica ANDIARA COMERCIO 

DE VESTUARIOS E ACESSORIOS EIRELI , inscrito no CNPJ: 23.015.846/0001-09, 

visando a Aquisição de Fardamento Especializado para Atender as Necessidade da 

Guarda Civil Municipal de Bom Jesus da Lapa, no valor global de R$ 38.560,00 (trinta 

e oito mil quinhentos e sessenta reais), com base no com base no art. 75, Inciso II, 

Lei 14.133/21. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 31 de maio de 2023. 

 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 157/2023 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 234/2023, Dispensa de Licitação 

n° 157/2023, referente à contratação direta da pessoa jurídica ANDIARA COMERCIO 

DE VESTUARIOS E ACESSORIOS EIRELI , inscrito no CNPJ: 23.015.846/0001-09, 

visando a Aquisição de Fardamento Especializado para Atender as Necessidade da 

Guarda Civil Municipal de Bom Jesus da Lapa, no valor global de R$ 38.560,00 (trinta 

e oito mil quinhentos e sessenta reais), com base no com base no art. 75, Inciso II, 

Lei 14.133/21. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 31 de maio de 2023. 

 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PINTURA DE ARTISTA PLÁSTICO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO  

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 156/2023 

                     
   PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 233/2023 
 

CONTRATO Nº 233/2023 
 
 
Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e a empresa IURI LOPES ARTISTA PLASTICO, inscrito no CNPJ: 50.285.180/0001-
73. 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fabio Nunes 
Dias, inscrito no CPF.: 625.532.405-20 e RG.:  572829000, SSP/BA, residente e 
domiciliado a rua do Machado, nº 13, São José, Bom Jesus da Lapa/BA, CEP.: 
47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e  a empresa IURI 
LOPES ARTISTA PLASTICO , inscrito no CNPJ: 50.285.180/0001-73, com sede na 
Rua Hermes de Lima, Nº 162, São Gotardo – Bom Jesus da Lapa/BA, de ora em 
diante denominada CONTRATADA, mediante a Dispensa de Licitação nº 156/2023, 
Processo Administrativo nº 233/2023, a teor do Art. 75, II da Lei 14.133/21, para 
execução dos Serviços descritos na Cláusulas 1ª com as condições seguintes:  
 
DO OBJETO 

CLÁUSULA 1ª – Prestação de Serviço de Pintura de Artista Plástico Para Atender as 
Necessidades do Município.  

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA 2ª – O presente contrato vigorará de 29 de maio de 2023 até 29 de 
dezembro de 2023. 

DO PREÇO 

CLÁUSULA 3ª – O valor total do presente contrato é de R$ 17.600,00 (dezessete mil 
e seiscentos reais).   

DOS PAGAMENTOS 

CLÁUSULA 4ª – O pagamento será efetuado, mediante a apresentação da nota fiscal 
do serviço. 

a) Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar, ainda, as seguintes 
Certidões Negativas de Débito: Previdenciária, FGTS, Trabalhista, Receita 
Estadual, Municipal e Federal, Concordata e Falência. 
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b) Ainda, com a nota fiscal, mês a mês, a CONTRATADA deverá apresentar 
declaração de quitação de possíveis verbas trabalhistas ou a inocorrência de 
fato o gere.    

c) Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou ponto 
facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem 
qualquer incidência de correção monetária. 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

CLÁSULA 5ª – O valor deste contrato não será reajustado, inclusive referente à data 
do adimplemento da obrigação e do efetivo pagamento. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
CLÁUSULA 6ª – A Despesa com a execução do objeto do presente contrato será 
atendida pela dotação orçamentária, constante do exercício de 2023, a saber: 
 
Unidade Orçamentária: 09 — Secretaria Municipal de Saúde. 
Projeto/Atividade: 2051 – Gestão das Atividades de Atenção Básica a Saúde 
Projeto/Atividade: 2053 – Gestão das Atividades da Saúde Pública. 
Projeto/Atividade: 2079 – Gestão do SUS 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0002 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0014 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 4490.52.00.0014 – Equipamentos e Material Permanente. 
Elemento/Despesa: 4490.52.00.0002 – Equipamentos e Material Permanente. 
 
DAS GARANTIAS 
 
CLÁUSULA 7ª – A Contratada responsabiliza-se pela prestação dos serviços ora 
contratados e, também, pelo recolhimento de impostos, taxas e seguros, e, 
principalmente, no cumprimento dos prazos de entrega dos mesmos. 
 
DAS PENALIDADES 
 
CLÁUSULA 8ª – O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo superior 
a 72 (setenta e duas) horas, sujeitará a contratada a multa de mora, de 10% (dez por 
cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras medidas que por ventura 
poderão ser tomadas. 
 
§ 1º - A multa a que alude esta cláusula não impede que a contratante aplique as 
outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
 
§ 2º - A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das 
seguintes penalidades: 
 
I - Pela inexecução total e/ou parcial/; 
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a) - Advertência; 

b) - Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato; 

c) - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a administração, com prazo não superior a 04 (quatro) anos. 

d) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria penalidade que aplicou a 

penalidade, e será concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração 

pelos prejuízos resultantes e depôs de decorridos o prazo da sanção com base 

na letra anterior.   

II - As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas aplicações 
cumulativas serão regidas pelo artigo 156, parágrafo 2º ao 9º, da Lei Federal nº 
14.133/21. 
 
III - Os valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados financeiramente 
utilizando-se o índice legal, conforme legislação pertinente, até a data do recolhimento 
aos cofres da Prefeitura de Bom Jesus da Lapa, dentro de 03 (três) dias úteis da data 
de sua comunicação, mediante guia de recolhimento oficial. 
 
DO CASO DE RESCISÃO 
 
CLÁUSULA 9ª – A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão 
observada, para tanto, à disposição da sessão IV, capítulo IV, Artigo 104 da Lei 
14.133/21 e alterações posteriores. 
 
 
DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 
CLÁUSULA 10ª – O presente contrato está vinculado ao processo de Dispensa de 
Licitação nº 156/2023. 
 
CLÁUSULA 11ª - O presente contrato está regulado pela Lei 14.133/21, e, alterações 
posteriores. 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
CLÁUSULA 12ª - O Contratante se obriga a fornecer todos os dados para a 
publicidade de forma resumida do presente contrato na Imprensa Oficial nos prazos 
estabelecidos em Lei; 
 
CLÁUSULA 13ª - O Contratante se obriga neste ato a efetuar o pagamento dos 
serviços ora pactuados no valor e no prazo estabelecido neste contrato; 
 
CLÁUSULA 14ª - O Contratante se obriga, neste ato, a seguir a fornecer as 
informações necessárias para a execução do objeto; 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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CLÁUSULA 15ª – ficando comprovada culpa ou dolo na execução do contrato por 
parte da CONTRATADA e será de sua responsabilidade indenizar os danos causados 
a terceiros, independente da modalidade desta responsabilidade.  
 
CLÁUSULA 16ª – Será da responsabilidade da CONTRATADA as ações ou omissões 
relativas a prestação do serviço, nas esferas administrativa, cível, penal e trabalhista, 
inclusive em decorrência de infrações de trânsito ou crimes regulados pelo Código de 
Trânsito Brasileiro.   
 
CLÁUSULA 17ª – Correrão por conta da Contratada quaisquer tributos, taxas ou 
preços públicos porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 18ª – A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais que poderão resultar da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 19ª – A Contratada assume inteira responsabilidade pela prestação dos 
serviços objeto do contrato. 
 
CLÁUSULA 20ª – A Contratada é obrigada manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 
 
DA TOLERÂNCIA 
 
CLÁUSULA 21ª – Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, 
permitir, mesmo por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos 
itens e condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 
forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 
inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 
DO FORO 
 
CLÁUSULA 22ª – Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus 
da Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 
assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
 

 
BOM JESUS DA LAPA/BA, 29 de maio de 2023. 
 
 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 
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________________________ 
IURI LOPES ARTISTA PLASTICO  

CNPJ: 50.285.180/0001-73 
CONTRATADO 

 
 
Testemunhas: 
1ª______________________________          2ª _____________________________ 
NOME:                                                             NOME: 
CPF:                                                                 CPF: 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 233/2023 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa IURI LOPES ARTISTA PLASTICO, inscrita 

no CNPJ: 50.285.180/0001-73. – OBJETO: Prestação de Serviço de Pintura de Artista 

Plástico Para Atender as Necessidades do Município. O valor global é R$ 17.600,00 

(dezessete mil e seiscentos reais), com vigência dia 29/05/2023 até 29/12/2023, 

(Artigo 75, Inciso II, da Lei nº 14.133/21). Data da Assinatura: BJ Lapa, 29/05/2023 – 

Fabio Nunes Dias – Prefeito Municipal. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

 
 
 
 
 

 

RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 233/2023 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa IURI LOPES ARTISTA PLASTICO, inscrita 

no CNPJ: 50.285.180/0001-73. – OBJETO: Prestação de Serviço de Pintura de Artista 

Plástico Para Atender as Necessidades do Município. O valor global é R$ 17.600,00 

(dezessete mil e seiscentos reais), com vigência dia 29/05/2023 até 29/12/2023, 

(Artigo 75, Inciso II, da Lei nº 14.133/21). Data da Assinatura: BJ Lapa, 29/05/2023 – 

Fabio Nunes Dias – Prefeito Municipal. 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 201/2023 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa-Bahia – CONTRATADO: JP SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA., inscrita no CNPJ Nº 

14.623.382/0001-14 – OBJETO: Contratação de Empresas para a Aquisição de Materiais 

Gráficos Diversos Para Atender o Município, – PRAZO: 29/05/2023 à 29/12/2023 – com o 

valor no lote 1 de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), e no lote 5 de R$ 599.999,85 

(quinhentos e noventa e nove mil, novecentos e noventa e nove reais e oitenta e cinco 

centavos), totalizando o importe de R$ 899.999,85 (oitocentos e noventa e nove mil, 

novecentos e noventa e nove reais e oitenta e cinco centavos), Lei 10.250/2002. Data da 

Assinatura: 29/05/2023, Fábio Nunes Dias – Prefeito Municipal. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 201/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2023 

CONTRATO Nº 201/2023 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e a 

Empresa JP SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA., inscrita no CNPJ Nº 14.623.382/0001-14.  

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus 

da Lapa, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 14.105.183/0001-

14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, 

neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fábio Nunes Dias, brasileiro, casado, 

portador da cédula de identidade Registro Geral nº 5.728.290-00 SSP/BA e inscrito no 

Cadastro de Pessoa Física sob o nº 625.532.405-20, residente na Rua do Machado, nº 

13 – Bairro São José, Bom Jesus da Lapa-BA, CEP: 47.600-000, de ora em diante 

denominada CONTRATANTE, e a Empresa JP SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA, inscrita no 

CNPJ Nº 14.623.382/0001-14, com sede na Travessa Tiradentes, s/n – São Gotardo - – 

Bom Jesus da Lapa/BA - CEP: 47.600-000, neste ato representado pelo Sr. João Paulo 

Rodrigues Nascimento Virgens, portador do CPF Nº 843.597.305-00 e RG nº 13.535.022-

01 SSP/BA, denominada CONTRATADA, por força do PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 

201/2023, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2023, e sua adjudicação e homologação pelo 

chefe do executivo municipal, a teor da Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93 e suas alterações, 

têm entre si como justos e acordados a celebração do presente contrato, mediante 

cláusulas e condições seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 
Contratação de Empresas para a Aquisição de Materiais Gráficos Diversos Para Atender 
o Município. 

 

1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 

 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço bem 
assim   para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 
integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, 
os seguintes documentos: 
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2.1.1 - Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2023; 
2.1.2 - Proposta da Contratada. 
2.1.3 – Ata de Julgamento 
2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 
complemento a  este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do 
objeto contratado. 
 

2.3 - DA VIGÊNCIA 
2.4 - O presente contrato vigorará de 29 de maio de 2023 até 29 de dezembro de 2023, 
podendo, entretanto, ser prorrogados ou aditivado mediante termo aditivo e concordância 
de ambas as partes, desde que observadas as disposições dos §§ 1º e 2º do art. 57 da 
Lei 8.666/93. 

 

3 – DO PREÇO 
3.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado 
na proposta da contratada, com o valor no lote 1 de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), e 
no lote 5 de R$ 599.999,85 (quinhentos e noventa e nove mil, novecentos e noventa e 
nove reais e oitenta e cinco centavos), totalizando o importe de R$ 899.999,85 (oitocentos 
e noventa e nove mil, novecentos e noventa e nove reais e oitenta e cinco centavos), 
conforme planilha de proposta homologadas que segue anexa. 

3.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 
incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os 
lucros da contratada, conforme previsto no edital. 
3.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento vigente 
para o exercício financeiro de 2023, a saber: 
 

Unidade Orçamentária: 1 — Secretaria Municipal de Governo e Planejamento. 

Projeto/Atividade: 2015 - Gestão dos Serviços do Gabinete do Prefeito. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo 

 

Unidade Orçamentária: 2 — Procuradoria Geral do Município. 

Projeto/Atividade: 2015 - Gestão dos Serviços da Procuradoria do Município. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo 

 

Unidade Orçamentária: 3 — Secretaria Municipal de Administração. 
Projeto/Atividade: 2012 - Gestão das Atividades da Administração Geral. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo 

 

Unidade Orçamentária: 4 — Secretaria Municipal de Finanças.  
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Projeto/Atividade: 2017 - Gestão das Atividades da Secretaria de Finanças. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo 

 

Unidade Orçamentária: 5 — Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Projeto/Atividade: 2024 - Gestão das Atividades da Assistência Social. Projeto/Atividade: 
2026 – Conselho Tutelar e dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

Projeto/Atividade: 2029 - Gestão do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - PETI. 
Projeto/Atividade: 2030 - Gestão do Centro de Ref. Em Assist. Social - CRAS. 
Projeto/Atividade: 2031 - Gestão do Centro de Ref. Espec. em Assist. Social - CREAS. 

Projeto/Atividade: 2032 - Gestão do Projovem. Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – 
Material de Consumo Elemento/Despesa: 3390.30.00.0029 – Material de Consumo 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0030 – Material de Consumo 

 

Unidade Orçamentária: 6 — Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos. 

Projeto/Atividade: 2045 - Gestão das Atividades de Infra Estrutura e Serviços Públicos. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0030 – Material de Consumo 

 

Unidade Orçamentária: 7 — Secretaria Municipal de Educação.  

Projeto/Atividade: 2019 - Gestão das Ações do Ensino Médio e Superior. 
Projeto/Atividade: 2035 - Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 - Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 
Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Educação. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0001 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0004 – Material de Consumo Elemento/Despesa: 
3390.30.00.0015 – Material de Consumo Elemento/Despesa: 3390.30.00.0019 – Material 
de Consumo 

 

Unidade Orçamentária: 8 — Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Desporto e 
Lazer. 

Projeto/Atividade: 2021 - Gestão das Atividades de Turismo, Cultura, Desporto e Lazer 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo 

Unidade Orçamentária: 9 — Secretaria Municipal de Saúde. Projeto/Atividade: 2053 - 
Gestão das Atividades da Saúde Pública Projeto/Atividade: 2055 - Gestão das Atividades 
de Vigilância Sanitária Projeto/Atividade: 2060 - Gestão das Atividades do SAMU 
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Elemento/Despesa: 3390.30.00.0002 – Material de Consumo Elemento/Despesa: 
3390.30.00.0019 – Material de Consumo 

 

Unidade Orçamentária: 10 — Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento. 
Projeto/Atividade: 2009 - Gestão de Ações de Agropecuária, Pesca e Abastecimento 
Projeto/Atividade: 2010 - Gestão de Ações de Agricultura e Abastecimento 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo 

 

Unidade Orçamentária: 11 — Secretaria Municipal do Interior.  

Projeto/Atividade: 2098 - Gestão de Ações da Secretaria Municipal do Interior 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo 

 

Unidade Orçamentária: 12 — Controladoria Geral do Município. 

 Projeto/Atividade: 2003 - Gestão dos Serviços da Controladoria Geral do Município 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo 

Unidade Orçamentária: 13 — Secretaria Municipal de Meio Ambiente. Projeto/Atividade: 
2063 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Meio Ambiente. Elemento/Despesa: 
3390.30.00.0000 – Material de Consumo 

 

Unidade Orçamentária: 15 — Ouvidoria Municipal.  

Projeto/Atividade: 2008 - Gestão das Ações da Ouvidoria Municipal. Elemento/Despesa: 
3390.30.00.0000 – Material de Consumo 

 

Unidade Orçamentária: 16 — Guarda Civil Municipal. 

Projeto/Atividade: 2013 – Implantação e Manutenção da Guarda Municipal. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo 

 

Unidade Orçamentária: 17 — Secretaria Municipal de Políticas Especiais.  

Projeto/Atividade: 2095 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Políticas 
Especiais. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo 

 

Unidade Orçamentária: 18 — Secretaria Municipal de Pesca e Agricultura. 
Projeto/Atividade: 2100 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal da Pesca e 
Agricultura. 
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Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo. 

 
5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 
5.1 – Os objetos licitados deverão ser entregues de forma imediata após o recebimento 
das requisições. 
5.2 - A entrega dos bens ficará sob a responsabilidade da licitante vencedora e sob as 
custas destas. 
5.3 - O Local de entrega será os indicados na requisição. 
 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 
6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 
Prefeitura, em 30, 60 ou/até 90 dias de vencimento de cada pedido, mediante 
apresentação de notas fiscais/faturas. 
6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 
6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 
FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 
6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 
fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, 
cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para CONTRATANTE. 
 
7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 
7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo ou 
em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por escrito, sob 
pena de rescisão do ajuste. 
 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do objeto 
deste contrato e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os danos 
e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar 
para a CONTRATANTE ou para terceiros. 
8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos fornecidos, 
não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros quaisquer, antes 
da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos padrões exigidos. 
 

9 – DO REAJUSTE 
9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, 
contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 
automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos oneroso 
para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 
9.2. – Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 
(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo. 
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9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise técnica 
e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços realizados a partir 
da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE. 
9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 
9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) meses da data 
do pedido de reajuste. 
9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 não 
altera o termo inicial e final do reajustamento. 
9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo analisadas, 
a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou fornecimentos, devendo 
os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo 
Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive para 
cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos 
serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de reajuste. 
9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 
9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 
fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado após 
12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 
10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela CONTRATANTE 
importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem de meio por cento 
sobre o valor do contrato. 
10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no caso 
da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente ajuste. 
10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, não 
terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não eximem a 
CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos 
venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto em apreço. 
10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do direito 
de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, conforme 
previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como a multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 
penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 
10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a que 
a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 
10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando está no prazo 
previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da empresa 
vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos subitens acima. 
 

11 – DA RESCISÃO 
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11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação das 
penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que 
ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 e suas 
alterações. 
11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 
79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos I a 
XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA sujeitar-se-á, 
ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do contrato. 
 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 039/2023. 

 

13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 
fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que possa 
surgir em decorrência do mesmo. 
13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 
alterações,  que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela administração 
pública. 
 

14 - DA TOLERÂNCIA 
14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por 
omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste 
contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar 
esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como se nenhuma 
tolerância houvesse ocorrido. 
 

15 – DO FORO 

- Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa/BA, dirimir 
todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando expressamente a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por assim estarem justas e Contratadas, 
as partes, por seus representantes legais, assinam o presente contrato em três vias de igual 
teor e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 29 de maio de 2023. 
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___________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

___________________________________ 

JP SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA. 

CNPJ Nº 14.623.382/0001-14 

Contratada 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF:                                                          CPF:                                     

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de 
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___________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

___________________________________ 

JP SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA. 

CNPJ Nº 14.623.382/0001-14 

Contratada 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF:                                                          CPF:                                     
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 201A/2023 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa-Bahia – CONTRATADO: RPG – COMERCIO E SERVICOS LTDA., inscrita no CNPJ 

Nº 44.479.775/0001-67 – OBJETO: Contratação de Empresas para a Aquisição de Materiais 

Gráficos Diversos Para Atender o Município, – PRAZO: 29/05/2023 à 29/12/2023 – com valor 

no lote 2 de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), no lote 3 de R$ 500.000,00 

(quinhentos mil reais), no lote 4 de R$ 499.005,00 (quatrocentos e noventa e nove mil e 

cinco reais), totalizando o importe de R$ 1.149.005,00 (um milhão, cento e quarenta e 

nove mil e cinco reais), Lei 10.250/2002. Data da Assinatura: 29/05/2023, Fábio Nunes 

Dias – Prefeito Municipal. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 201/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2023 

CONTRATO Nº 201A/2023 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e a 

Empresa RPG – COMERCIO E SERVICOS LTDA., inscrita no CNPJ Nº 44.479.775/0001-

67.  

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus 

da Lapa, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 14.105.183/0001-

14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, 

neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fábio Nunes Dias, brasileiro, casado, 

portador da cédula de identidade Registro Geral nº 5.728.290-00 SSP/BA e inscrito no 

Cadastro de Pessoa Física sob o nº 625.532.405-20, residente na Rua do Machado, nº 

13 – Bairro São José, Bom Jesus da Lapa-BA, CEP: 47.600-000, de ora em diante 

denominada CONTRATANTE, e a Empresa RPG – COMERCIO E SERVICOS LTDA, 

inscrita no CNPJ Nº 44.479.775/0001-67, com sede na Av. Zeca Miranda, n° 01799 – 

Shangri-la – Bom Jesus da Lapa/BA - CEP: 47.600-000, neste ato representado pelo Sr. 

João Pedro Rodrigues Nascimento Virgens, portador do CPF Nº 028.582.925-40 e RG nº 

135.350.190-6 SSP/BA, denominada CONTRATADA, por força do PROCESSO DE 

LICITAÇÃO Nº 201/2023, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2023, e sua adjudicação e 

homologação pelo chefe do executivo municipal, a teor da Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93 

e suas alterações, têm entre si como justos e acordados a celebração do presente 

contrato, mediante cláusulas e condições seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 
Contratação de Empresas para a Aquisição de Materiais Gráficos Diversos Para Atender 
o Município. 

 

1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 

 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço bem 
assim   para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 
integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, 
os seguintes documentos: 
2.1.1 - Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2023; 
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2.1.2 - Proposta da Contratada. 
2.1.3 – Ata de Julgamento 
2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 
complemento a  este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do 
objeto contratado. 
 

2.3 - DA VIGÊNCIA 
2.4 - O presente contrato vigorará de 29 de maio de 2023 até 29 de dezembro de 2023, 
podendo, entretanto, ser prorrogados ou aditivado mediante termo aditivo e concordância 
de ambas as partes, desde que observadas as disposições dos §§ 1º e 2º do art. 57 da 
Lei 8.666/93. 

 

3 – DO PREÇO 
3.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado 
na proposta da contratada, com valor no lote 2 de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil 
reais), no lote 3 de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), no lote 4 de R$ 499.005,00 
(quatrocentos e noventa e nove mil e cinco reais), totalizando o importe de R$ 
1.149.005,00 (um milhão, cento e quarenta e nove mil e cinco reais), conforme planilha 
de proposta homologadas que segue anexa. 

3.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 
incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os 
lucros da contratada, conforme previsto no edital. 
3.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento vigente 
para o exercício financeiro de 2023, a saber: 
 

Unidade Orçamentária: 1 — Secretaria Municipal de Governo e Planejamento. 

Projeto/Atividade: 2015 - Gestão dos Serviços do Gabinete do Prefeito. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo 

 

Unidade Orçamentária: 2 — Procuradoria Geral do Município. 

Projeto/Atividade: 2015 - Gestão dos Serviços da Procuradoria do Município. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo 

 

Unidade Orçamentária: 3 — Secretaria Municipal de Administração. 
Projeto/Atividade: 2012 - Gestão das Atividades da Administração Geral. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo 

 

Unidade Orçamentária: 4 — Secretaria Municipal de Finanças.  
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Projeto/Atividade: 2017 - Gestão das Atividades da Secretaria de Finanças. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo 

 

Unidade Orçamentária: 5 — Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Projeto/Atividade: 2024 - Gestão das Atividades da Assistência Social. Projeto/Atividade: 
2026 – Conselho Tutelar e dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

Projeto/Atividade: 2029 - Gestão do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - PETI. 
Projeto/Atividade: 2030 - Gestão do Centro de Ref. Em Assist. Social - CRAS. 
Projeto/Atividade: 2031 - Gestão do Centro de Ref. Espec. em Assist. Social - CREAS. 

Projeto/Atividade: 2032 - Gestão do Projovem. Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – 
Material de Consumo Elemento/Despesa: 3390.30.00.0029 – Material de Consumo 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0030 – Material de Consumo 

 

Unidade Orçamentária: 6 — Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos. 

Projeto/Atividade: 2045 - Gestão das Atividades de Infra Estrutura e Serviços Públicos. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0030 – Material de Consumo 

 

Unidade Orçamentária: 7 — Secretaria Municipal de Educação.  

Projeto/Atividade: 2019 - Gestão das Ações do Ensino Médio e Superior. 
Projeto/Atividade: 2035 - Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 - Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 
Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Educação. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0001 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0004 – Material de Consumo Elemento/Despesa: 
3390.30.00.0015 – Material de Consumo Elemento/Despesa: 3390.30.00.0019 – Material 
de Consumo 

 

Unidade Orçamentária: 8 — Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Desporto e 
Lazer. 

Projeto/Atividade: 2021 - Gestão das Atividades de Turismo, Cultura, Desporto e Lazer 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo 

Unidade Orçamentária: 9 — Secretaria Municipal de Saúde. Projeto/Atividade: 2053 - 
Gestão das Atividades da Saúde Pública Projeto/Atividade: 2055 - Gestão das Atividades 
de Vigilância Sanitária Projeto/Atividade: 2060 - Gestão das Atividades do SAMU 
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Elemento/Despesa: 3390.30.00.0002 – Material de Consumo Elemento/Despesa: 
3390.30.00.0019 – Material de Consumo 

 

Unidade Orçamentária: 10 — Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento. 
Projeto/Atividade: 2009 - Gestão de Ações de Agropecuária, Pesca e Abastecimento 
Projeto/Atividade: 2010 - Gestão de Ações de Agricultura e Abastecimento 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo 

 

Unidade Orçamentária: 11 — Secretaria Municipal do Interior.  

Projeto/Atividade: 2098 - Gestão de Ações da Secretaria Municipal do Interior 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo 

 

Unidade Orçamentária: 12 — Controladoria Geral do Município. 

 Projeto/Atividade: 2003 - Gestão dos Serviços da Controladoria Geral do Município 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo 

Unidade Orçamentária: 13 — Secretaria Municipal de Meio Ambiente. Projeto/Atividade: 
2063 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Meio Ambiente. Elemento/Despesa: 
3390.30.00.0000 – Material de Consumo 

 

Unidade Orçamentária: 15 — Ouvidoria Municipal.  

Projeto/Atividade: 2008 - Gestão das Ações da Ouvidoria Municipal. Elemento/Despesa: 
3390.30.00.0000 – Material de Consumo 

 

Unidade Orçamentária: 16 — Guarda Civil Municipal. 

Projeto/Atividade: 2013 – Implantação e Manutenção da Guarda Municipal. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo 

 

Unidade Orçamentária: 17 — Secretaria Municipal de Políticas Especiais.  

Projeto/Atividade: 2095 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Políticas 
Especiais. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo 

 

Unidade Orçamentária: 18 — Secretaria Municipal de Pesca e Agricultura. 
Projeto/Atividade: 2100 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal da Pesca e 
Agricultura. 
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Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo. 

 
5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 
5.1 – Os objetos licitados deverão ser entregues de forma imediata após o recebimento 
das requisições. 
5.2 - A entrega dos bens ficará sob a responsabilidade da licitante vencedora e sob as 
custas destas. 
5.3 - O Local de entrega será os indicados na requisição. 
 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 
6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 
Prefeitura, em 30, 60 ou/até 90 dias de vencimento de cada pedido, mediante 
apresentação de notas fiscais/faturas. 
6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 
6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 
FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 
6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 
fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, 
cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para CONTRATANTE. 
 
7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 
7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo ou 
em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por escrito, sob 
pena de rescisão do ajuste. 
 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do objeto 
deste contrato e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os danos 
e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar 
para a CONTRATANTE ou para terceiros. 
8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos fornecidos, 
não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros quaisquer, antes 
da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos padrões exigidos. 
 

9 – DO REAJUSTE 
9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, 
contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 
automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos oneroso 
para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 
9.2. – Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 
(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo. 



33
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2023 • ANO XV | N º 3058 CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de 

Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus da Lapa/Ba 

– Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

                      Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 

 

 

 

9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise técnica 
e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços realizados a partir 
da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE. 
9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 
9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) meses da data 
do pedido de reajuste. 
9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 não 
altera o termo inicial e final do reajustamento. 
9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo analisadas, 
a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou fornecimentos, devendo 
os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo 
Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive para 
cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos 
serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de reajuste. 
9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 
9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 
fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado após 
12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 
10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela CONTRATANTE 
importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem de meio por cento 
sobre o valor do contrato. 
10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no caso 
da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente ajuste. 
10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, não 
terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não eximem a 
CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos 
venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto em apreço. 
10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do direito 
de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, conforme 
previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como a multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 
penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 
10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a que 
a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 
10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando está no prazo 
previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da empresa 
vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos subitens acima. 
 

11 – DA RESCISÃO 



34
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2023 • ANO XV | N º 3058 CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de 

Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus da Lapa/Ba 

– Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

                      Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 

 

 

 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação das 
penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que 
ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 e suas 
alterações. 
11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 
79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos I a 
XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA sujeitar-se-á, 
ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do contrato. 
 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 039/2023. 

 

13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 
fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que possa 
surgir em decorrência do mesmo. 
13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 
alterações,  que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela administração 
pública. 
 

14 - DA TOLERÂNCIA 
14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por 
omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste 
contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar 
esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como se nenhuma 
tolerância houvesse ocorrido. 
 

15 – DO FORO 

- Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa/BA, dirimir 
todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando expressamente a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por assim estarem justas e Contratadas, 
as partes, por seus representantes legais, assinam o presente contrato em três vias de igual 
teor e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 29 de maio de 2023. 
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___________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

___________________________________ 

RPG – COMERCIO E SERVICOS LTDA. 

CNPJ Nº 44.479.775/0001-67 

Contratada 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF:                                                          CPF:                                     
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Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus da Lapa/Ba 
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CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

                      Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 

 

 

 

 

___________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

___________________________________ 

RPG – COMERCIO E SERVICOS LTDA. 

CNPJ Nº 44.479.775/0001-67 

Contratada 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF:                                                          CPF:                                     
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AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO ESPECIALIZADO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADE DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA  

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 157/2023 

                     
   PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 234/2023 
 

CONTRATO Nº 234/2023 
 
 
Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e a empresa ANDIARA COMERCIO DE VESTUARIOS E ACESSORIOS EIRELI, 
inscrito no CNPJ: 23.015.846/0001-09. 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fabio Nunes 
Dias, inscrito no CPF.: 625.532.405-20 e RG.:  572829000, SSP/BA, residente e 
domiciliado a rua do Machado, nº 13, São José, Bom Jesus da Lapa/BA, CEP.: 
47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e  a empresa ANDIARA 
COMERCIO DE VESTUARIOS E ACESSORIOS EIRELI , inscrito no CNPJ: 
23.015.846/0001-09, com sede na Avenida Paramirim, nº 2822 – Brasil – Vitória da 
Conquista/BA - CEP.: 45.051-145, neste ato representada pela Sra. Andiara Rocha 
Sampaio Leão, inscrita no CPF: 039.402.495-80, de ora em diante denominada 
CONTRATADA, mediante a Dispensa de Licitação nº 157/2023, Processo 
Administrativo nº 234/2023, a teor do Art. 75, II da Lei 14.133/21, para execução dos 
Serviços descritos na Cláusulas 1ª com as condições seguintes:  
 
DO OBJETO 

CLÁUSULA 1ª – Aquisição de Fardamento Especializado para Atender as 
Necessidade da Guarda Civil Municipal de Bom Jesus da Lapa.  

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA 2ª – O presente contrato vigorará de 31 de maio de 2023 até 29 de 
dezembro de 2023. 

DO PREÇO 

CLÁUSULA 3ª – O valor total do presente contrato é de R$ 38.560,00 (trinta e oito 
mil quinhentos e sessenta reais). 

DOS PAGAMENTOS 

CLÁUSULA 4ª – O pagamento será efetuado, mediante a apresentação da nota fiscal 
do serviço. 
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a) Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar, ainda, as seguintes 
Certidões Negativas de Débito: Previdenciária, FGTS, Trabalhista, Receita 
Estadual, Municipal e Federal, Concordata e Falência. 

b) Ainda, com a nota fiscal, mês a mês, a CONTRATADA deverá apresentar 
declaração de quitação de possíveis verbas trabalhistas ou a inocorrência de 
fato o gere.    

c) Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou ponto 
facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem 
qualquer incidência de correção monetária. 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

CLÁSULA 5ª – O valor deste contrato não será reajustado, inclusive referente à data 
do adimplemento da obrigação e do efetivo pagamento. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
CLÁUSULA 6ª – A Despesa com a execução do objeto do presente contrato será 
atendida pela dotação orçamentária, constante do exercício de 2023, a saber: 
 
Despesa: Unidade Orçamentaria – 03 – Secretaria Municipal de Administração. 

Projeto/Atividade: 2012 – Gestão das Atividades da Administração Geral. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo. 
 

DAS GARANTIAS 
 
CLÁUSULA 7ª – A Contratada responsabiliza-se pela prestação dos serviços ora 
contratados e, também, pelo recolhimento de impostos, taxas e seguros, e, 
principalmente, no cumprimento dos prazos de entrega dos mesmos. 
 
6.1 – A Contratada responsabiliza-se pela contratação de motorista, bem como, seus 
honorários, encargos trabalhistas, fiscais, tributários, civis e outros. 
 
 
DAS PENALIDADES 
 
 
CLÁUSULA 8ª – O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo superior 
a 72 (setenta e duas) horas, sujeitará a contratada a multa de mora, de 10% (dez por 
cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras medidas que por ventura 
poderão ser tomadas. 
 
§ 1º - A multa a que alude esta cláusula não impede que a contratante aplique as 
outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
 
§ 2º - A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das 
seguintes penalidades: 
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I - Pela inexecução total e/ou parcial/; 
 

a) - Advertência; 

b) - Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato; 

c) - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a administração, com prazo não superior a 04 (quatro) anos. 

d) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria penalidade que aplicou a 

penalidade, e será concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração 

pelos prejuízos resultantes e depôs de decorridos o prazo da sanção com base 

na letra anterior.   

II - As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas aplicações 
cumulativas serão regidas pelo artigo 156, parágrafo 2º ao 9º, da Lei Federal nº 
14.133/21. 
 
III - Os valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados financeiramente 
utilizando-se o índice legal, conforme legislação pertinente, até a data do recolhimento 
aos cofres da Prefeitura de Bom Jesus da Lapa, dentro de 03 (três) dias úteis da data 
de sua comunicação, mediante guia de recolhimento oficial. 
 
 
DO CASO DE RESCISÃO 
 
CLÁUSULA 9ª – A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão 
observada, para tanto, à disposição da sessão IV, capítulo IV, Artigo 104 da Lei 
14.133/21 e alterações posteriores. 
 
 
DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 
CLÁUSULA 10ª – O presente contrato está vinculado ao processo de Dispensa de 
Licitação nº 157/2023. 
 
CLÁUSULA 11ª - O presente contrato está regulado pela Lei 14.133/21, e, alterações 
posteriores. 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
CLÁUSULA 12ª - O Contratante se obriga a fornecer todos os dados para a 
publicidade de forma resumida do presente contrato na Imprensa Oficial nos prazos 
estabelecidos em Lei; 
 
CLÁUSULA 13ª - O Contratante se obriga neste ato a efetuar o pagamento dos 
serviços ora pactuados no valor e no prazo estabelecido neste contrato; 
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CLÁUSULA 14ª - O Contratante se obriga, neste ato, a seguir a fornecer as 
informações necessárias para a execução do objeto; 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 
CLÁUSULA 15ª – ficando comprovada culpa ou dolo na execução do contrato por 
parte da CONTRATADA e será de sua responsabilidade indenizar os danos causados 
a terceiros, independente da modalidade desta responsabilidade.  
 
CLÁUSULA 16ª – Será da responsabilidade da CONTRATADA as ações ou omissões 
relativas a prestação do serviço, nas esferas administrativa, cível, penal e trabalhista, 
inclusive em decorrência de infrações de trânsito ou crimes regulados pelo Código de 
Trânsito Brasileiro.   
 
CLÁUSULA 17ª – Correrão por conta da Contratada quaisquer tributos, taxas ou 
preços públicos porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 18ª – A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais que poderão resultar da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 19ª – A Contratada assume inteira responsabilidade pela prestação dos 
serviços objeto do contrato. 
 
CLÁUSULA 20ª – A Contratada é obrigada manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 
 
 
DA TOLERÂNCIA 
 
CLÁUSULA 21ª – Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, 
permitir, mesmo por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos 
itens e condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 
forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 
inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 
 
DO FORO 
 
CLÁUSULA 22ª – Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus 
da Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 
assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
 

 
BOM JESUS DA LAPA/BA, 31 de maio de 2023. 
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Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

________________________ 
ANDIARA COMERCIO DE VESTUARIOS E ACESSORIOS EIRELI  

CNPJ: 23.015.846/0001-09 
CONTRATADO 

 
 
 
 
Testemunhas: 
1ª______________________________          2ª _____________________________ 
NOME:                                                             NOME: 
CPF:                                                                 CPF: 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 234/2023 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa ANDIARA COMERCIO DE VESTUARIOS 

E ACESSORIOS EIRELI, inscrita no CNPJ: 23.015.846/0001-09. – OBJETO: 

Aquisição de Fardamento Especializado para Atender as Necessidade da Guarda Civil 

Municipal de Bom Jesus da Lapa. O valor global é R$ 38.560,00 (trinta e oito mil 

quinhentos e sessenta reais), com vigência dia 31/05/2023 até 29/12/2023, (Artigo 

75, Inciso II, da Lei nº 14.133/21). Data da Assinatura: BJ Lapa, 31/05/2023 – Fabio 

Nunes Dias – Prefeito Municipal. 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 234/2023 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa ANDIARA COMERCIO DE VESTUARIOS 

E ACESSORIOS EIRELI, inscrita no CNPJ: 23.015.846/0001-09. – OBJETO: 

Aquisição de Fardamento Especializado para Atender as Necessidade da Guarda Civil 

Municipal de Bom Jesus da Lapa. O valor global é R$ 38.560,00 (trinta e oito mil 

quinhentos e sessenta reais), com vigência dia 31/05/2023 até 29/12/2023, (Artigo 

75, Inciso II, da Lei nº 14.133/21). Data da Assinatura: BJ Lapa, 31/05/2023 – Fabio 

Nunes Dias – Prefeito Municipal. 
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EDITAL N° 01/2023 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA 
ELEIÇÃO DOS REPRESENTANTES DE 
ENTIDADES E SOCIEDADE CIVIL PARA A 
COMPOSIÇÃO DO CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA 
IDOSA DE BOM JESUS DA LAPA, ESTADO 
DA BAHIA.       
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA, ESTADO DA 

BAHIA, no exercício de suas atribuições legais e conforme disposições da Lei 

Municipal N° 361 de 14 de outubro de 2010, TORNA PÚBLICA a convocação dos 

interessados em participar do fórum eletivo de conselheiros titulares e suplentes da 

sociedade civil, visando composição do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa 

Idosa - CMDI para o biênio 2023-2025.  

 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

 

1.1. A eleição tem por objetivo a escolha de:  

1.2. 02 (dois) representantes de organização, grupo de usuários ou movimento 

relacionados à pessoa idosa, devidamente legalizada e em atividade, 

acompanhados de seus respectivos suplentes e:  

1.3. 01 (um) representante de entidades socioassistenciais com políticas 

explícitas e regulares de atendimento e promoção da pessoa idosa, 

acompanhados de seus respectivos suplentes.  

1.4. A eleição se dará por segmento, de forma direta, em fórum próprio e em 

escrutínio secreto. 

1.5. Conforme previsto no artigo 1° da Lei Municipal N° 361/2010, a 

organização e condução do disposto neste edital compete a Secretaria 

Municipal de Assistência Social, através de delegação ao Conselho 

Municipal de Assistência Social (CMAS).  

2. DA DATA, HORÁRIO E LOCAL 
 

2.1. A eleição será realizada no dia 28 de junho de 2023, às 15h:00min, na 

sede da Secretaria Municipal de Assistência Social (sala dos Conselhos), 

localizada na Avenida Almirante Beirute, s/n, Bairro Cavalhada.  
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3. DAS INSCRIÇÕES 

  

3.1. O registro de candidaturas dos segmentos da Sociedade Civil será realizado 

no período de 01 de junho de 2023 a 20 de junho de 2023 em horário de 

atendimento ao público das 08h:00 às 12:00h e das 14h:00 às 17:00h, na 

Sala dos Conselhos, localizada na sede da Secretaria Municipal de 

Assistência Social, na Avenida Almirante Beirute, s/n, Bairro Cavalhada. 

3.2. As inscrições serão aceitas mediante preenchimento de formulário próprio 

(Anexo I), acompanhado dos seguintes documentos: 

a) Apresentar formulário de requerimento de candidatura, devidamente 

preenchido, conforme Anexo I; 

b) Cópia da carteira de identidade e CPF do titular e do suplente;  

c) Documento comprobatório da participação dos usuários nos serviços ou 

programas socioassistenciais: declaração do coordenador ou técnico de 

referência informando o vínculo do usuário dentre outros documentos 

comprobatórios de inscrição em entidade, grupo ou movimento 

relacionado á pessoa idosa;  

d) Estatuto social, cartão CNPJ, ata de eleição da entidade e plano de ação 

com objetivos relacionados à pessoa idosa (quando membro de 

entidade).  

3.3. A Secretaria Executiva do Conselho autuará as fichas de inscrição de 

candidatos, os documentos anexados e fará a análise e homologação das 

inscrições. 

3.4. Todos os inscritos tomarão conhecimento de sua habilitação através de 

contato telefônico feito pela Secretaria Executiva do Conselho no dia 22 de 

junho de 2023; 

3.5. Da decisão de indeferir o requerimento da inscrição, caberá recurso dirigido 

ao Conselho Municipal de Assistência Social, através da Secretaria 

Executiva ou por e-mail: cmas.lapa@gmail.com, no prazo de 24 horas.  

3.6. O resultado da análise de recurso interposto perante o CMDPI será feito 

através de contato telefônico pela Secretaria Executiva do Conselho no dia 

27 de junho de 2023. 

4. DA ELEIÇÃO 
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4.1. A eleição será realizada no dia 28 de junho de 2023, às 15h:00min, na sede 

da Secretaria Municipal de Assistência Social, Sala dos Conselhos, 

localizada na Avenida Almirante Beirute, s/n, Bairro Cavalhada.  

4.2. A mesa diretora será composta pela Presidente do Conselho Municipal de 

Assistência Social e pelo Secretário Executivo do Conselho. 

4.3. No local da votação serão afixadas listas, por segmento, contendo o nome 

dos(as) candidatos(as) habilitados. 

4.4. Para votar, o(a) eleitor(a) deverá apresentar documento oficial com foto que 

comprove sua identidade e título de eleitor. 

4.5. No momento do credenciamento, o(a) eleitor(a) deverá preencher lista de 

presença. 

4.6. Cada eleitor poderá votar em um (1) candidato por segmento. 

4.7. Caso não haja representatividade de algum segmento, esta vaga passará, 

nesta ordem e sempre que necessário, para Profissionais da área, 

Prestadores de Serviço e Usuários.  

4.8. O voto será secreto e depositado em uma urna específica para este fim. 

4.9. Na cédula de votação será listado o nome de todos os(as) candidatos(as) 

habilitados, por segmento, bem como as entidades que representam, se for 

o caso. 

4.10. Serão consideradas nulas as cédulas: 

a) Que contenham o voto em número maior de candidatos do que as 

determinadas; 

b) Que não correspondam ao modelo oficial; 

c) Que estiverem em branco ou rasuradas. 

 

5. DA APURAÇÃO DOS VOTOS 

 

5.1. A apuração dos votos será realizada pela Presidente do CMAS e pelo 

Secretário Executivo, imediatamente após o término da votação, na 

presença dos participantes. 

5.2. Os votos serão lançados no Mapa de Apuração, confeccionado para este 

fim. 
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5.3. Totalizados os votos, aqueles que obtiverem o maior número, de acordo 

com seu segmento, serão proclamados para compor o Conselho para 

Gestão 2023/2025. 

5.4. Em caso de empate, será eleito(a) o(a) candidato(a) mais idoso(a). 

5.5. Os(as) candidatos(as) que não se elegerem permanecerão listados(as), por 

segmento e por ordem de número de votos, e serão chamados (as), nesta 

ordem, a compor o Conselho no caso de vacância ou aumento do número 

de conselheiros. 

5.6. Os candidatos eleitos irão participar da reunião de instalação, em que a data 

será informada posteriormente. 

5.7. Em caso de existir apenas 01 (um) candidato (a) habilitado por segmento, 

acompanhado do respectivo suplente, este será proclamado eleito, com o 

devido registro em ata.  

 

6. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

6.1. A posse dos candidatos eleitos será formalizada por meio de Decreto do 

Prefeito Municipal, juntamente com a composição dos demais membros.  

6.2. Instalado o Conselho em reunião pública, no prazo de 30 (trinta) dias, deve 

ser convocada a primeira reunião ordinária do CMDI será destinada a 

escolha do (a) Presidente, Vice-Presidente e apreciação do regimento 

interno.  

6.3. Os casos omissos serão dirimidos pela Presidência do CMAS.  

 

Gabinete do Prefeito de Bom Jesus da Lapa/BA, 31 de maio de 2023. 

 

 

 

Fabio Nunes Dias. 

Prefeito Municipal. 


